
Gabinete do Senador Paulo Paim

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de Sessão Especial, a ser realizada em data oportuna, a fim de

comemorar o Dia da Promulgação da Constituição Cidadã, dia 5 de outubro.

JUSTIFICAÇÃO

O Dia 5 de outubro de 1988 foi a data da promulgação da nossa Carta

Magna, é uma data importante para refletirmos sobre a história do nosso país, sobre

o papel fundamental da Constituição e a construção da democracia brasileira, um

dos momentos mais significativos da história do páis.

Foi no âmbito da Assembleia Constituinte de 1987-1988 que o Brasil

deu um passo decisivo para consolidar a democracia e garantir os direitos e

liberdades dos cidadãos.

A Constituição de 1988, conhecida como "Constituição Cidadã",

representa a vontade do povo brasileiro de assegurar direitos fundamentais como

a liberdade, a igualdade, a educação, a saúde, a vida, a segurança, a propriedade e

a dignidade humana.

Ela é a base que sustenta o Estado democrático de direito e nos orienta

para a construção de uma sociedade mais democrática, inclusiva e justa.
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Desta forma, solicitamos aos nobres pares o apoio para a aprovação do

presente Requerimento.

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2025.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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Esta página foi gerada para informar os signatários do documento e não

integra o documento original, que pode ser acessado por meio do QRCode

 

Realização de Sessão Especial - comemorar o Dia da Promulgação da

Constituinte

 

Assinam eletronicamente o documento SF259850860220, em ordem

cronológica:

1. Sen. Paulo Paim 

2. Sen. Beto Faro 

3. Sen. Lucas Barreto 

4. Sen. Teresa Leitão 

5. Sen. Rogério Carvalho 

6. Sen. Humberto Costa 

7. Sen. Confúcio Moura 

8. Sen. Mara Gabrilli 

9. Sen. Professora Dorinha Seabra 


